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~~. Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I - DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1.1 - Contratação de serviço de assessoramento técnico em desenvolvimento 
institucional, a ser prestado pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal -
IBAM, visando ao acesso a banco de dados de pareceres jurídicos com foco em 
Direito Administrativo, estudos técnicos, consultas escritas virtuais e consultas 
telefônicas, para atendimento às necessidades legislativas, administrativas e da 
Procuradoria do Legislativo. 
1.2 - 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 
conforme justificativa constante do Documento de Formalização de Demanda e do 
Estudo Técnico Preliminar. 
1.3 - 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato, prorrogável nos termos do disposto no artigo 107 da Lei nº 
14.133/2021. 
1.4 - 0 serviço objeto desta contratação é enquadrado como continuado tendo em 
vista tratar-se de associação a instituto brasileiro especializado em 
desenvolvimento institucional, sendo a vigência plurianual mais vantajosa. 
1.5 - 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 
Subcontratação 
1.6 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
1.7 - Não haverá exigência da garantia da contratação de que trata os artigos 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133/2021, em razão de que a exigência da mesma não é 
cautela obrigatória a ser exigida pela Administração Pública, além de a 
Administração já se encontrar resguardada pelos requisitos .de habilitação que 
limita a contratação a entidades que demonstrem capacidade técnica, fiscal e 
econômico-financeira para cumprimento do contrato. 

II- FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 - A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 
Termo de Referência. 

III - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no Item 7 
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

IV - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
,4.1 - Os• requisitos da contratação encontram-se pormenorizados no Item 3 do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
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V - JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E RAZÃO DE 

ESCOLHA DO EXECUTANTE DO SERVIÇO 

5.1 - A presente contratação deverá ser feita diretamente, por dispensa de 
licitação, com fundamento no art. 75, XV, da Lei nº 14.133/2021, pelos seguintes 
fundamentos de direito: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por 
finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de 
ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, 
científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para 
gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou 
para contratação de instituição dedicada à recuperação 
social da pessoa presa, desde que o contratado tenha 
inquestionável reputação ética 

e 

profissional e não tenha 
fins lucrativos; 

5.2 - Tendo em vista que o serviço a ser prestado será realizado por instituto 
brasileiro de assistência social, educacional e filantrópica, sem fins lucrativos, que 
tem por objetivo o estudo, a pesquisa e a busca de solução para os problemas da 
Administração Pública, especialmente municipal, já tendo o Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal - IBAM prestado esses serviços à Câmara Municipal dé 
Conselheiro Lafaiete e a outras instituições públicas, conforme documentação 
anexa a este Termo de Referência, bem como a documentação anexa ao Estudo 
Técnico Preliminar, infere-se que o seu trabalho é reconhecidamente adequado à 
plena satisfação do objeto deste Termo de Referência. 

VI - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 - O prazo para o início da execução do objeto contratado inicia-se no ato da 
assinatura do Contrato e após o recebimento da Autorização de Fornecimento. 
6.2 - O modelo dé execução do objeto será o descrito na proposta enviada pela 
Contratada. 
6.3 - Os serviços de responsabilidade do IBAM, mencionados na Cláusula Primeira 
deste Contrato, serão desenvolvidos de acordo com as orientações técnicas e 
metodológicas descritas na proposta enviada à CONTRATANTE, de' n°171/2024. 
6.3.1 - Os produtos elaborados em função deste Contrato são de uso restrito da 
CONTRATANTE e não poderão ser cedidos, sob qualquer forma, a terceiros, sem a 
autorização expressa do IBAM. 
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6.3.2 - Os conteúdos elaborados em função deste Contrato poderão ser 
reproduzidos pelo próprio contratante desde que citada a fonte e dentro das 
finalidades previstas no instrumento contratual. 
6.3.3 - 0 IBAM poderá, para a execução do trabalho ou de suas etapas, utilizar 
especialistas individuais ou pessoas_jurídicas de renomada reputação técnica, caso 
em que se responsabilizará por seu resultado final. 

VII- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Encaminhar documentos e esclarecimentos complementares sempre que 
necessários à melhor compreensão das dúvidas encaminhadas; 
7.2 - Designar para cadastramento de login e senha ao portal; 
7.3 - Tomar, em tempo hábil, durante a realização das consultas, as decisões e 
fornecer as informações que se fizerem necessárias ao seu prosseguimento; 
7.4 - Realizar os pagamentos ao IBAM nas condições e datas previstas; 
7.5 - Atestar ao final dos trabalhos, por escrito, o cumprimento deste Contrato pelo 
IBAM, quanto à qualidade do serviço e às obrigações assumidas; 
7.6 - Fazer respeitar, em seu âmbito, as condições de utilização do Laboratório de 
Administração Municipal - LAM, que passam a integrar os termos deste contrato. 

VIII- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - Cobrir os custos dos trabalhos de sua equipe técnica e administrativa, 
necessários à realização das tarefas objeto deste contrato, inclusive os relativos a 
salários e encargos sociais; 
8.2 - Fornecer login e senha, pessoal e intransferível, de acesso ao portal para até 5 
(cinco) usuários, agentes políticos ou servidores públicos do quadro de pessoal da 
Contratante. 

IX - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1 - 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.. 
9.2 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.3 - 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.4 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação da forma de execução da fiscalização, na qual serão 
apresentadas informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
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execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
Fiscalização Técnica 
9.6 - 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. 
9.7 - 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do mesmo 
todas as ocorrências relacionadas a sua execução, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
9.8 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. 
9.9 - 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
9.10 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. 
9.11 - 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou à prorrogação contratual. 
Fiscalização Administrativa. 
9.12 - 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 
as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
9.13 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempéstivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 
Gestor do Contrato 
9.14 - 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrênciás, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de -adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
9.15 - 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
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adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superiõr àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
9.16 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e dó pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais. 
9.17 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas. 
9.18 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
9.19 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 
9.20 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao Setor de 
Contabilidade para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

X - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
10.1- O preço constante na contratação será pago ao IBAM em uma única parcela. 
10.2 - O efetivo pagamento deverá ocorrer no prazo de até 5 (cinco) dias corridos 
após o recebimento da correspondente fatura emitida pelo IRAM. 
10.2.1 - Quando do pagamento; será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
10.2.2 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
10.2.3 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

XI- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
11.1 - 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
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Exigências de habilitação 
11.2 - Para fins de habilitação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 

requisitos: 
a) DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
- Registro comercial, no caso de empresa individual; 
- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente 
registrado, e, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores; 
- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício; 

b) DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 

TRABALHISTA: (ARTIGO 68) 
- Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 
- Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 
- Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
- Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
- Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
- Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

c) DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

- Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

XII - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
12.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 8.3 50,00 (oito mil, trezentos e 

cinquenta reais), conforme valores descritos no Estudo Técnico Preliminar. 

XIII - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal. 
13.2 A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está 
prevista e indicada sob as rubricas: 

Órgão  1 - PODER LEGISLATIVO 
Unidade  1.01 - CORPO LEGISLATIVO 
Sub-Unidade  1.01.1 - GABINETE E SECRETARIA DA CÂMARA 
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Função 
Sub-Função 
Classif. Orçamentária:. 
Elemento de Despesa: 

~ 

ESTADO DE MIESTADO DE MINAS GERAIS 

01 
0027 

2000 
3.3.90.39.00 

- Legislativa 
- Ação Legislativa 
- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Con'í elheiro Lafaiete, 16 de setembro de 2024. 

LEONARDO I ÚNO AZEVEDO OLIVEIRA 
- Analista Jurídico - 

7 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36400-067 - ® (31) 3769-8100 / 3769-8103 
E-mail: Camara@conselheirolafaiete.mg.leg.br - Site: www.conselheirolafaiete.mg.leg.br 


